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Resolução

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 07/2025

Dispõe sobre o resultado  da eleição das 
entidades da sociedade civil para participar  
do Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana - CODDIPIVI, para o Biênio 
2025/2027.

O Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana  - COMDDIPIVI,  no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 
1.700, de 09 de maio de 2005 e em conformidade 
com a Plenária da Eleição do Processo de Escolha 
das entidades da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa  de 
Viana - COMDDIPIVI , realizada aos 28 de Agosto de 
2025.

RESOLVE:

Art.1º- DIVULGAR o resultado final do processo de 
escolha das entidades
no Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa  
Viana -
COMDDIPIVI para sua gestão no Biênio 2025 à 2027 
a saber:

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA, CASA, LAR OU SIMILARES/ CNPJ

VOTOS

AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 
RECURSOS ASSISÊNCIAIS SUDESTE BRASILEIRA- 
ADRA- 16.524.054/0001-81

5

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO QUE 
REPRESENTA OS IDOSOS/ CNPJ

VOTOS

ASSOCIAÇÃO GRUPO CARINHOSO DE MELHOR 
IDADE DE VIANA- 26.218.856/0001-21

5

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DO MUNICIPIO DE VIANA- ASSAPV- 
19.462.789/0001-20

5

REPRESENTANTE DE FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS 
POPULARES/CNPJ

VOTOS

FEDERAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE 
VIANA-FEMOPIVI- 39.263.215/0001-30

5

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua assinatura , revogando todos os dispositivos em 
contrário.

Viana, 01 de setembro de 2025

Antonio Raimundo da Silva
Presidente do Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana  -COMDDIPIVI- Biênio 2023-2025.
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RESOLUÇÃO COMASVI N° 30/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO FAMILIA FELIZ, NO CONSELHO 
MUNICIPLA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
VIANA/ES - COMASVI.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Viana 
- COMASVI, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2.762, de 07 de dezembro de 2015, 
e considerando as deliberações da Reunião Ordinária 
realizada em 21 de agosto de 2025,
Considerando a Resolução COMASVI nº 013/2019, 
que define os parâmetros municipais para a inscrição 
de entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no âmbito deste 
Conselho;
Considerando o disposto no Art. 7º da Resolução nº 
013/2019, que estabelece que em caso de interrupção 
ou encerramento de serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais a entidade deverá 


